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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 215 DE 31 DE MAIO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO o aumento de casos graves da 
COVID 19 no município.

CONSIDERANDO a iniciativa de conscientização e 
prevenção elencados no Decreto Municipal nº 4.278/2021.

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, ficam requisitados 
os agentes comunitários da Saúde abaixo relacionados 
para o exercício de suas atividades nas barreiras 
sanitárias instaladas em todas as entradas do município:

-  Aline Barbosa Rodrigues da Silveira

- Amanda Rosa Araujo

- Vinicius Pavanelli

- Aparecida Fabiana Reato

- Brena Francieli Dalpogeto

- Bruna Aparecida Blandino de Carvalho

- Carmen Lucia Bernardes

- Charlene Grigolati

- Cintia Daiane da Silva Volpe

- Debora Felipe Vieira

- Denise Carnevali Favareto de Sousa

- Elaine Cristina Gomes Simoes

- Elza Ferreira da Cruz

- Fabiana Aparecida Batista

- Fernando Elias Dias Paduli

- Isabel Cristina Boleta

- Joice Francislaine Lucrecio

- Jessica Marilia Tizzo Alves

- Joseilde Santana dos Santos

- Josiane Tais Prizantelli Siena

- Lilian Regina Lourenço Alfena

- Mara Cristina Theodoro da Silva

- Maria Cristina Rufato Bagio Martins

- Maria Cristina Sabia Borges

- Michelle Cristina Diverno Silva

- Nayara da Silva Barbosa

- Nubia Rainha da Silva

- Rosangela Puerta Calemi

- Susana de Souza Bravo

- Tauana Priscila Candido da Silva

ARTIGO2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e vai desde já afixada no Paço Municipal, 
local de costume, para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 31 de Maio de 2021.

JOSÉ LUÍS PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 220 DE 10 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento 
sem remuneração - e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, sem 
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remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, A Sra. 
Tatiana Pereira Ferrão, conforme requerimento n° 1354/21 
de 07 de maio de 2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de maio de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 10 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 221 DE 10 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre revogação das 
portarias de nº 199 e 200 de 2021”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. REVOGAR as Portarias de nº 199 e 200 
de 2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 10 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 225 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter temporário, de 
acordo com o Edital de Divulgação do Resultado Final do 
Processo Seletivo 01/2020;

Professor de Educação Básica II.

- Caroline Campioni Barbosa.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de maio de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 15 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 227 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter temporário, de 
acordo com o Edital de Divulgação do Resultado Final do 
Processo Seletivo 01/2020;
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Professor de Educação Básica II.

- Marjorie Freitas Fauvel.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de maio de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 15 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 228 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenadora de Acolhimento na 
Saúde e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Designar a Sra. Márcia Aparecida Perez, 
servidora pública municipal, para desempenhar as 
funções de Coordenadora de Acolhimento na Saúde.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 15 de Junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 238 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por 
terem sido aprovados em Concurso Público nº 01/2018:

Auxiliar Administrativo.

- Fabio Silva Oliveira.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de Junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 239 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por 
terem sido aprovados em Concurso Público nº 01/2018:
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Farmacêutico.

- Egidi Mayara Firmino Silva.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 28 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de Junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 240 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 3 (três) 
dias, ao Sr. Matheus Henrique Veronezi Faria, conforme 
requerimento n° 1681/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de maio de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 241 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Sra. Jéssica Bruschi de Souza Cardoso, licença 
maternidade pelo período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 242 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sra. 
Jéssica Bruschi de Souza Cardoso, nº 1691/2021 de 15 
de junho de 2021, onde requer prorrogação da licença 
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maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Sra. Jéssica Bruschi de Souza Cardoso, o 
auxílio natalidade, com fulcro no artigo 196 da Lei Federal 
nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e a Prorrogação 
por mais 60 (sessenta) dias da licença maternidade na 
seguinte data 06/10/2021 à 04/12/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 06 de outubro de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 243 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o 
Sr. Eder Calil Gallon, do cargo de médico plantonista, 
conforme requerimento nº 1665/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 

rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 244 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr. 
Leonardo Araujo Soriano, do cargo de médico plantonista, 
conforme requerimento nº 1694/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
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Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 245 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Sra. Heloisa Paulina de Almeida Palmeira, 
licença maternidade pelo período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 246 DE 25 DE JUNHO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 

Municipalidade pela servidora pública municipal Sra. 
Heloisa Paulina de Almeida Palmeira, nº 1706/2021 de 16 
de junho de 2021, onde requer prorrogação da licença 
maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Sra. Heloisa Paulina de Almeida Palmeira, o 
auxílio natalidade, com fulcro no artigo 196 da Lei Federal 
nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e a Prorrogação 
por mais 60 (sessenta) dias da licença maternidade na 
seguinte data 12/10/2021 à 10/12/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 12 de outubro de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 25 de junho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 253 DE 01 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter 
sido aprovado em Concurso Público nº 01/2018:

Vigia.

- Eder Fabiano Mattaruco.
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ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 254 DE 01 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração da 
Coordenadora do CRAS – e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a 
Sra. Bruna Mello dos Santos, da função de Coordenadora 
do CRAS.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação com efeitos retroativos a 30 de junho de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 255 DE 02 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o 
Sr. Mauro Régis da Silva, do cargo de pajem, conforme 
requerimento nº 1847/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 02 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 274 DE 07 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre alteração do Comitê 
de Investimento,e dá outras 
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providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria, fica alterada a 
composição do Comitê de Investimento, da Portaria de Nº 
586, de 20 de Dezembro de 2019, criado pelo Decreto Nº 
3.438, de 05 de Dezembro de 2013, passando a vigorar 
com as seguintes composições:

1.	 Comitê Investimento

- Flávio Araujo Guidolin Silva, funcionário público 
municipal, portador da cédula de identidade nº 25258656-
6, inscrito no CPF nº 269.631.818.29;

- Luciana Balbino Albieri, portador da cédula de 
identidade nº 25450577-6, inscrito no CPF nº 258.290.358-
37;

- Gustavo Batista da Silva, funcionário público 
municipal, portador da cédula de identidade nº 48254897-
6, inscrito no CPF nº 366.454.018-25;

- Claudia Aparecida da Silva Mello, portador da 
cédula de identidade nº 23576301-9, inscrito no CPF nº 
156.207.108-40.

- Jesziel Rodrigues Alves, funcionário público municipal, 
portador da cédula de identidade nº 15.926.094, inscrito 
no CPF nº 115.741.066-94.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data  da 
sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 07 de Julho de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CESAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 140 DE 09 DE ABRILDE 2021.

PORTARIA Nº. 275 DE 08 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre contratações efetivas - 
e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter 
sido aprovado em Concurso Público nº 01/2018:

Auxiliar Administrativo.

- Mauro Souza Costa.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 12 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 08 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 276 DE 08 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de 
responsável técnico da UMH – e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o 
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Sr. Danilo Beato Fernandes, do cargo de Responsável 
Técnico da Unidade Mista Hospitalar.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação com efeitos retroativos a 30 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 08 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 277 DE 08 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre Nomeação de 
Responsável Técnico Unidade Mista 
Hospitalar e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente Portaria NOMEAR, o Sr. 
Gabriel Salim Casseb, ocupante do cargo de médico 
plantonista da Secretaria Municipal de Saúde desta 
Prefeitura Municipal, como Responsável Técnico da 
Unidade Mista Hospitalar de Brodowski.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 08 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 278 DE 08 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de 
coordenador de frota de veículos 
emergenciais – e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr. 
Dayan Alex Rocha, do cargo de Coordenador de Frota de 
Veículos Emergenciais.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação com efeitos retroativos a 07 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 08 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº.281 DE 13 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra. 
Marcia Regina Rodrigues de Souza, do cargo de Técnica 
de Enfermagem, conforme requerimento nº 1.948/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 08 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº.282 DE 13 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o 
Sr. Thiago Machado de Souza, do cargo de Motorista, 
conforme requerimento nº 1.949/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 08 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº.283 DE 13 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Drieli Pacheco Rodrigues, licença maternidade 
pelo período de 120 dias, conforme Requerimento nº 
1.932/2021.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no Paço Municipal, local de 
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costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 284 DE 13 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(Dez) dias, a Srª. Melissa Maira Moreira, para cuidar de 
pessoa da família conforme requerimento n° 1.901/2021, 
de 05/07/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 21/06/2021 e vai 
desde já afixada no Paço Municipal, local de costume 
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de Julho de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 285 DE 13 DE JULHO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sra. 
Drieli Pacheco Rodrigues, nº 1.933/2021 de 08 de julho de 
2021, onde requer prorrogação da licença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Drieli Pacheco Rodrigues, o auxílio natalidade, 
com fulcro no artigo 196 da Lei Federal nº 8.112 de 11 
de dezembro de 1990, e a Prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias da licença maternidade, no período 
compreendido entre 26/10/2021 a 23/12/2021 bem como 
pela inclusão no “Salário-família”.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 26 de outubro de 
2021  e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 287 DE 15 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de 
Coordenadora de Vigilância 
Epidemiológica e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 



Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal
										                   

www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Terça-feira, 31 de agosto de 2021 Página 13 de 24Ano V | Edição nº 574

e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente Portaria EXONERAR, do 
cargo de Coordenadora de Vigilância Epidemiológica, a 
funcionária pública municipal, a Sra. Neide Gulli Pedersoli.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 15 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 290 DE 19 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR 
o Sr. Luis Fernando Brunelli, do cargo de Técnico em 
Enfermagem, conforme requerimento nº 1.975/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 

seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 291 DE 19 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a 
Sra. Vania Daniele Paranhos, do cargo de Enfermeira 
Padrão, conforme requerimento nº 2.030/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 19 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 304 DE 23 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(dez) dias, a Sra. Daisy Fabiane Augusto, para cuidar de 
pessoa da família conforme requerimento n° 2064/2021, 
de 20/07/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no Paço Municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 23 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal De Governo

PORTARIA Nº 319 DE 27 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a 
Sra. Rebeka Cristina Rodrigues Toyoshima Martins, do 
cargo de Professora de Educação Básica I, conforme 
requerimento nº 2055/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 320 DE 27 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Sra. Joice Martins Violin, licença maternidade 
pelo período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski, 27 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 321 DE 27 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre a substituição de 
membro de comissão suplente 
de Sindicância – e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, substituir a Srª 
Fabiana Cristina Valsiche Alberti, membro da comissão 
suplente de Sindicância, pelo Srº LUIS MARCOS CALEFI, 
Servidor Publico Municipal, para exercer a função de 
MEMBRO.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no Paço Municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de Julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 322 DE 27 DE JULHO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sra. 
Joice Martins Violin, nº 2088/2021 de 22 de julho de 2021, 
onde requer prorrogação da licença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Joice Martins Violin, o auxílio natalidade, com fulcro 
no artigo 196 da Lei Federal nº 8.112 de 11 de dezembro 
de 1990, e a Prorrogação por mais 60 (sessenta) dias 
da licença maternidade na seguinte data 16/11/2021 à 
14/01/2022.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 16 de novembro 
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 27 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 323 DE 28 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração 
de Coordenadora e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria EXONERAR do 
cargo de Coordenadora da Educação Infantil, a servidora 
pública municipal Rose Cristiane Moreira.
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ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 324 DE 28 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração 
de Coordenadora e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria EXONERAR do 
cargo de Coordenadora de do Ensino Fundamental I, a 
servidora pública municipal Roseli Aparecida Possa da 
Silva.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 325 DE 28 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenadora e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria NOMEAR para o 
cargo de Coordenadora de do Ensino Fundamental I, a 
servidora pública municipal Rose Cristiane Moreira.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 326 DE 28 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação de 
Coordenadora e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente Portaria NOMEAR para o 
cargo de Coordenadora da Educação Infantil, a servidora 
pública municipal Roseli Aparecida Possa da Silva.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski, 28 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 328 DE 30 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a 
Sra. Raissa Linares de Melo Rocha, do cargo de Pajem, 
conforme requerimento nº 2108/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 329 DE 30 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra. 
Juliana Fossa Rocha, do cargo de Psicóloga, conforme 
requerimento nº 2096/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 330 DE 30 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra. 
Renata Carvalho da Silva Santos, do cargo de Técnica 
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em Enfermagem, conforme requerimento nº 2106/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 331 DE 30 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra. 
Kamila Fernanda Gularte Batista, do cargo de Auxiliar de 
Cuidador, conforme requerimento nº 2122/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 

seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de julho de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 332 DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público – e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o 
Sr. Waldemar Miguel da Silva, do cargo de Motorista, 
conforme requerimento nº 2153/2021.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido 
o respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao 
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa 
rescisão, observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 03 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 334 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(dez) dias, a Sra. Sandra Aparecida da Silva, conforme 
requerimento n° 2141/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de maio de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 04 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 335 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(dez) dias, a Sra. Sandra Aparecida da Silva, conforme 
requerimento n° 2142/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de junho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 04 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 336 DE 04 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(dez) dias, a Sra. Sandra Aparecida da Silva, conforme 
requerimento n° 2143/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 04 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 337 DE 05 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Natália Carvalho Ancheschi, licença maternidade 
pelo período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 05 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 338 DE 05 DE AGOSTO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sra. 
Natália Carvalho Ancheschi, nº 2191/2021 de 02 de 
agosto de 2021, onde requer prorrogação da licença 
maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sra. Natália Carvalho Ancheschi, o auxílio natalidade, 
com fulcro no artigo 196 da Lei Federal nº 8.112 de 11 
de dezembro de 1990, e a Prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias da licença maternidade na seguinte data 
26/11/2021 à 24/01/2022.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 26 de novembro 
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 05 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 340 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre designar gestor e 
responsável técnico e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Designar o Sr. Antônio Lelis Poloni, 
contador da Prefeitura, C.R.C. nº. 1SP096831/O-4, e 
o Sr. Matheus Henrique Veronezi Faria, engenheiro, 
devidamente habilitado da Prefeitura, CREA 
nº.5070527000, para, respectivamente, exercerem as 
funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO para o 
convenio de N° 100536/2021, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional - Subsecretaria de Convênios 
com Municípios e Entidades não Governamentais, cujo o 
objeto é a Cobertura do Palco da Praça de Alimentação.
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ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 10 de Agosto de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CESAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 342 DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o oficio DCFT nº021/2021, em 
que o Presidente solicita cessão de servidores públicos 
municipais que exerçam a função de pregoeiro, suplente 
e equipe de apoio, para a realização de licitação, na 
modalidade Pregão, para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de implantação, 
gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, 
emissão e fornecimento de cartão-alimentação, através de 
cartões magnéticos – sistema online, para os servidores 
da Câmara Municipal.

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, ceder os seguintes 
servidores públicos municipais, para realização de 
licitação, na modalidade pregão, o Sr. Márcio Leandro 
Honorato, portador do RG nº 19167685 e CPF nº 
132.340.968.80, para exercer a função de Pregoeiro, a 
Sra. Carmen Lucia Olah, portadora do RG nº 27225179-3 
e inscrita no CPF nº 161.580.498-67 para exercer a função 
de Pregoeiro Suplente e o Sr. Leonardo Maximiano Bettini, 
portador do RG nº 48.837.210-0 e CPF nº 405.135.588-
88 para compor a equipe de apoio, no dia 16 de Agosto de 
2021 até o final do certame.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 343 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre Arquivamento de 
Processo Administrativo Disciplinar e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, que a comissão julgadora do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2019 entendeu 
pelo arquivamento, em decorrência do falecimento 
do Servidor e sua responsabilização civil pelos danos 
materiais causados ao erário;

RESOLVE:

Artigo 1º. Determina o ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2019 em razão do 
falecimento do Servidor Jorge Aparecido da Silveira.

Artigo 2°. Em ato contínuo, tendo sido apurados 
os danos materiais causados ao erário pelo Servidor, 
determina ao setor responsável para que proceda os 
devidos descontos em eventuais créditos existentes em 
favor do Servidor referido.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir desta data, e vai desde 
já afixada no paço municipal, local de costume para que 
ninguém venha alegar ignorância de seu teor, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski, 17 de Agosto de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 344 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre Arquivamento de 
Processo Administrativo Disciplinar e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, que a comissão julgadora do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2021 entendeu 
pelo arquivamento, devido à falta de objeto;

RESOLVE:

Artigo 1º. Determina o ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2021 em razão da falta 
de objeto.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir desta data, e vai desde 
já afixada no paço municipal, local de costume para que 
ninguém venha alegar ignorância de seu teor, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 345 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre contratação temporária 
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter temporário, 
por ter sido aprovada no Processo Seletivo nº 001/2021;

Farmacêutica.

- Paula Jora Rufato Scatena.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 346 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 30 
(trinta) dias, a Sra. Maria Helena Ventura, conforme 
requerimento n° 2213/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de agosto de 
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2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 347 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 15 
(quinze) dias, a Sra. Tereza Cristina Rodrigues Villela, 
conforme requerimento n° 2228/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 348 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 10 
(dez) dias, a Sra. Sandra Aparecida da Silva, conforme 
requerimento n° 2264/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de agosto de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 349 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 5 
(cinco) dias, a Sra. Rita de Cassia Luciano, conforme 
requerimento n° 2265/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 



Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal
										                   

www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Terça-feira, 31 de agosto de 2021 Página 24 de 24Ano V | Edição nº 574

costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 350 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 11 
(onze) dias, a Sra. Patrícia Alves Molinari, conforme 
requerimento n° 2261/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de julho de 
2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
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